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Agravo. Eleições 2004. Representação. Propaganda
extemporânea. Regimental. Fundamentos não afastados.

Nega-se provimento a agravo regimental que não afasta os
fundamentos da decisão impugnada. Recurso especial não é
meio próprio para análise de provas. Nesse entendimento, o
Tribunal negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 4.790/PA,
rel. Min. Humberto Gomes de Barros, em 23.8.2005.

Agravo regimental no agravo de instrumento. Ação de
investigação judicial eleitoral. Propaganda eleitoral
extemporânea e abuso do poder econômico. Ausência de
prequestionamento.

Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido,
ilegitimidade passiva e chamamento ao processo não analisadas
pelo TRE. Ausência de prequestionamento. Pedido de perícia
na fita desnecessário, uma vez que já fora deferido pelo regional.
O prequestionamento pressupõe o debate pelo Colegiado a quo,
com emissão de juízo sobre o tema. Nesse entendimento, o
Tribunal negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.385/RJ,
rel. Min. Gilmar Mendes, em 25.8.2005.

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Impugnação
de votação. Reexame de prova.

Não consta qualquer prova de que não tenha havido o
recebimento da impugnação pela junta eleitoral, condição
imposta pelo art. 69 da Lei das Eleições para o recebimento
diretamente pelo Tribunal. O TRE/PB concluiu que juízo
diverso implicaria reexame de matéria fático-probatória,
inviável em sede de recurso especial segundo a Súmula-STF
no 279 e a Súmula-STJ no 7. Nesse entendimento, o Tribunal
negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.487/PB,
rel. Min. Gilmar Mendes, em 23.8.2005.

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Nulidade
de votação. Ausência de impugnação no momento da
votação. Preclusão.

Não será admitido recurso contra a votação, se não tiver
havido impugnação perante a mesa receptora, no ato da votação,
contra as nulidades argüidas, ut art. 149 do Código Eleitoral.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.525/GO,
rel. Min. Gilmar Mendes, em 25.8.2005.

Agravo regimental. Negativa de seguimento. Agravo de
instrumento. Recurso especial. Acórdão TRE. Fundamentos
não infirmados. Desprovimento.

O juízo de admissibilidade feito pelo Tribunal a quo – no
tocante à existência ou não de dissídio jurisprudencial e de
infração à norma – não leva à usurpação de competência do
Tribunal ad quem. O relator, ao decidir monocraticamente age

em nome do Tribunal por expressa autorização regimental. É
indispensável que a questão posta no recurso de natureza
extraordinária tenha sido previamente discutida na instância
de origem. (Enunciado no 282 da súmula do STF). Demais disso,
os ora agravantes não lograram êxito em demonstrar o direito
líquido e certo violado pela autoridade coatora. Para que o
agravo obtenha êxito, é necessário que os fundamentos da
decisão agravada sejam especificamente infirmados. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.612/SP,
rel. Min. Cesar Asfor Rocha, em 23.8.2005.

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Conduta
vedada. Art. 73, inciso I, da Lei no 9.504/97.
Não-demonstração. Divergência jurisprudencial. Impos-
sibili dade. Reexame de prova. Multa. Mínimo legal.
Ausência. Bis in idem.

O agravante não demonstrou a divergência jurisprudencial,
na medida em que não realizou o devido confronto analítico
dos precedentes invocados com a hipótese dos autos, limitando-se
à transcrição de ementas. Restou assentado no acórdão regional,
o fato de que o agravante utilizou máquina de xerox do
município para copiar material de propaganda eleitoral, o que
caracteriza conduta vedada no art. 73, inciso I, da Lei no 9.504/97,
sujeitando o agente público infrator ao pagamento da multa
prevista no § 4o do art. 73 da Lei no 9.504/97. Para infirmar
essa conclusão, seria necessário o reexame de fatos e provas, o
que é inadmissível em sede de recurso especial conforme a
Súmula no 279 do egrégio Supremo Tribunal Federal. A multa
foi aplicada no grau mínimo, o que revela que o Tribunal a quo
exerceu um juízo de dosimetria ao cominar a sanção pecuniária
compatível com a gravidade do fato. Não é o caso de se cogitar
em bis in idem ante a autonomia das instâncias administrativa,
civil e penal, que não se confundem com a instância eleitoral.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.694/SP,
rel. Min. Caputo Bastos, em 25.8.2005.

Agravo regimental. Agravo. Eleição 2004. Propaganda
irregular. Responsabilidade e prévio conhecimento.
Caracterização. Retirada da propaganda. Prequestionamento.
Ausência.

Impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 37, § 1o, da
Lei no 9.504/97, quando comprovados responsabilidade e prévio
conhecimento do beneficiário. Encontra óbice a apreciação de
tema que não foi objeto de debate e decisões prévios na instância
ordinária, porquanto falta-lhe prequestionamento. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo regimental.
Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.762/SP,
rel. Min. Cesar Asfor Rocha, em 23.8.2005.
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Agravo regimental. Agravo de instrumento.
Legitimidade. Procuradoria da Fazenda Nacional.
Execução fiscal. Multa eleitoral. Dívida ativa não tributária.

O agravante não infirma os fundamentos da decisão
agravada, meramente reiterando os argumentos já expostos no
agravo de instrumento. A Procuradoria da Fazenda Nacional é
parte legítima para ajuizar ação de execução fiscal para a
cobrança de crédito decorrente de multas eleitoras, as quais se
constituem em dívida ativa não tributária da União. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.764/SP,
rel. Min. Caputo Bastos, em 25.8.2005.

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Recurso
especial. Propaganda irregular. Bens públicos (art. 37, § 1o,
da Lei no 9.504/97). Prévio conhecimento. Impossibilidade
do reexame de provas. Fundamentos não infirmados.

O Tribunal Regional, analisando as circunstâncias do caso
concreto, concluiu pela impossibilidade de os beneficiários não
terem tido conhecimento prévio da propaganda irregular
(art. 72, parágrafo único, da Res.-TSE no 21.610/2004). Infirmar
esse entendimento demandaria o reexame de provas. Para que
o agravo obtenha êxito, é necessário que os fundamentos da
decisão agravada sejam especificamente infirmados. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.773/SP,
rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em 25.8.2005.

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Seguimento
negado. Recurso especial. Revisão criminal improcedente.
Art. 621, I e II, do Código de Processo Penal. Violação legal
não configurada. Impossibilidade do reexame de provas.

Se a sentença encontrou elementos de prova para a
condenação, tendo sido confirmada em grau de recurso, e o
Tribunal Regional indeferiu a revisão criminal porque considerou
não incidentes as hipóteses previstas nos incisos I e II do
art. 621 do CPP, não pode o TSE chegar à pretendida absolvição
do réu, ora agravante, sem o reexame de provas, o que é
inadmissível em sede de recurso especial. Nesse entendimento,
o Tribunal negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.787/SP,
rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em 23.8.2005.

Agravo de instrumento. Agravo regimental. Registro de
candidatura. Impugnação. Candidato. Vice-prefeito.
Irregularid ade. Convenção partidária. Questão interna
corporis. Agremiação partidária. Dissenso jurisprudencial.
Precedente invocado. Decisão monocrática. Não-configuração.
Fundamentos não infirmados.

As matérias internas dos órgãos partidários não estão sob o
manto da inatingibilidade. Comprovado que possíveis
irregularidades extrapolaram a mera irregularidade formal,
atingindo o processo eleitoral, a Justiça Eleitoral tem
competência para examinar os efeitos daí decorrentes. Na
hipótese dos autos tal comprovação não existe. Os agravantes
não lograram infirmar as razões da decisão proferida

monocraticamente. Nesse entendimento, o Tribunal negou
provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.806/BA,
rel. Min. Caputo Bastos, em 25.8.2005.

Representação. Propaganda eleitoral irregular.
Outdoors. Natureza da propaganda. Necessidade. Reexame.
Fatos e provas. Impossibilidade. Súmula-STF no 279.
Incidência. Divergência jurisprudencial. Não-configuração.

Tendo as instâncias ordinárias assentado a natureza da
propaganda eleitoral irregular veiculada por intermédio de
outdoors, não há como se examinar a alegação de que consistiria
essa propaganda em meras placas porque isso exigiria o
reexame de fatos e provas, inadmissível em sede de recurso
especial, conforme disposto na Súmula-STF no 279. Tendo em
vista que o conhecimento do apelo encontra óbice em súmula
do STF, acertada a decisão monocrática que nega seguimento
a esse recurso, com base no art. 36, § 6o, do Regimento Interno
do Tribunal Superior Eleitoral. Nesse entendimento, o Tribunal
negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.844/SP,
rel. Min. Caputo Bastos, em 25.8.2005.

Agravo regimental. Recurso especial provido. Acórdão
regional. Publicação em sessão. Encerramento do período
eleitoral. Eleições 2002. Necessidade de regular intimação.
Embargos de declaração. Intempestividade reflexa.
Inocorrência.

Após o encerramento do período eleitoral, é necessário que
as partes sejam regularmente intimadas. Não há
intempestividade reflexa do recurso especial interposto de
acórdão que não conheceu dos embargos de declaração, por
intempestividade. Caso em que se discute a ausência de regular
intimação. Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento
ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso
Especial Eleitoral no 24.843/RJ, rel. Min. Luiz Carlos Madeira,
em 25.8.2005.

Agravo regimental. Eleições 2000. Habeas corpus.
Revisão criminal. Sentença. Trânsito em julgado.
Impossibilidade.

O habeas corpus não é meio adequado para exame de
alegações que visem a revisão de decisão criminal com trânsito
em julgado. Nega-se provimento a agravo regimental que não
afasta os fundamentos da decisão impugnada. Nesse
entendimento, o Tribunal, por maioria, negou provimento ao
agravo regimental.

Agravo Regimental no Habeas Corpus no 516/RS, rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, em 23.8.2005.

Agravo regimental. Habeas corpus. Eleições 2004. Ação
de impugnação de mandato eletivo. Fundamentos da decisão
agravada não invalidados.

Habeas corpus não é instrumento apropriado para trancar
ação de impugnação de mandato eletivo, pois não há iminência
de cerceio à liberdade individual. Os argumentos apresentados
não afastam os fundamentos da decisão impugnada. Apenas
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renovam as questões argüidas no habeas corpus. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo regimental.
Unânime.

Agravo Regimental no Habeas Corpus no 524/RO, rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, em 25.8.2005.

Mandado de segurança. Liminar. Prejudicada. Negativa
de seguimento. Vice-prefeito. Litisconsórcio passivo
necessário. Inexistência. Relação de subordinação. Agravo
regimental. Alegação de terceiro prejudicado. Inovação.

O TSE já firmou entendimento quanto à desnecessidade da
citação do vice-prefeito, na condição de litisconsorte, tendo em
vista a sua relação de subordinação ao prefeito. O agravante, nas
razões do agravo regimental, se apresenta na condição de terceiro
prejudicado, para dar prosseguimento ao mandado de segurança,
situação essa inovadora, pois a inicial do mandado de segurança
aponta como violada a não-formação do litisconsórcio passivo
necessário. Além do tema do litisconsórcio não ter sido objeto
na Corte Regional, conforme inferido nas informações, não houve
por parte do agravante pedido de ingresso na relação processual
como terceiro prejudicado. Nesse entendimento, o Tribunal
recebeu o pedido de reconsideração como agravo regimental e
lhe negou provimento. Unânime.

Agravo Regimental no Mandado de Segurança no 3.357/SP,
rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em 23.8.2005.

Mandado de segurança preventivo. Liminar.
Indeferimento. Agravo regimental. Decisão mantida.
Enunciado no 622 da súmula do Supremo Tribunal Federal.

O mandado de segurança preventivo deve ater-se a evitar
ato futuro e não passado. Não cabe agravo regimental contra
decisão do relator que concede ou indefere liminar em mandado
de segurança (Enunciado no 622 da súmula do Supremo Tribunal
Federal). Nesse entendimento, o Tribunal recebeu o pedido de
reconsideração como agravo regimental e lhe negou provimento.
Unânime.

Agravo Regimental no Mandado de Segurança no 3.358/RJ,
rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em 23.8.2005.

Agravo regimental. Recurso em mandado de segurança.
Eleições 2004. Câmara Municipal. Vagas. Vereador. Res.-TSE
no 21.704/2004. Aplicabilidade.

As resoluções nos 21.704 e 21.803/2004 não alteram o
processo eleitoral, uma vez que o número de cadeiras do
Legislativo não se confunde com o procedimento para seu
preenchimento. Nega-se provimento a agravo regimental que
deixa de invalidar os fundamentos da decisão impugnada.
Unânime.

Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança
no 393/SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, em 25.8.2005.

Agravo regimental. Medida cautelar. Recurso especial
eleitoral. Efeito suspensivo. Liminar. Deferimento.
Pressupostos autorizadores – fumus boni iuris e o periculum
in mora – presentes. Recurso especial eleitoral inadmitido.
Interposição de agravo de instrumento. Liminar estendida.

É insubsistente a alegação de inexistência do fumus boni
iuris em razão da negativa de seguimento do recurso especial.
O juízo de admissibilidade feito na instância a quo não vincula
esta Corte. Para a concessão da liminar, necessária se faz a
presença dos pressupostos autorizadores, que restaram
presentes pela leitura do recurso especial e do acórdão regional.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental na Medida Cautelar no 1.680/SP, rel.
Min. Luiz Carlos Madeira, em 23.8.2005.

Agravo regimental. Recurso especial. Reexame de
matéria fático-probatória.

Na hipótese dos autos, não há possibil idade de
manifestação de juízo diverso do disposto pelo TRE sem o
reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável em
sede de recurso especial. Nesse entendimento, o Tribunal
negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral no 23.228/SP,
rel. Min. Gilmar Mendes, em 23.8.2005.

Agravo regimental. Recurso especial. Ilegitimidade de
partido coligado para ajuizar ação de investigação judicial
eleitoral.

Na hipótese de o partido encontrar-se coligado, a
legitimidade para ajuizar a investigação judicial é da coligação
que o representa. No âmbito do TSE já se decidiu que “é nula
a investigação manejada sem a aprovação de todos os partidos
que componham coligação partidária”. Nesse entendimento,
o Tribunal negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 24.982/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, em 25.8.2005.

Agravo regimental no recurso especial eleitoral. Recurso
especial. Conduta vedada. Art. 73, I e III, da Lei no 9.504/97.
Ausência de comprovação. Reexame de provas. Impossi-
bilidade.

Em recurso especial não se admite simples reexame de
provas. Verifica-se infringência à lei ou divergência na sua
interpretação. As provas são objeto de análise no grau ordinário.
Nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, negou provimento
ao agravo regimental.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 25.145/SC, rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em 25.8.2005.

Embargos de declaração. Omissão e contradição.
Ausência. Rejeição.

Não se prestam os embargos de declaração à rediscussão
da causa. Nesse entendimento, o Tribunal rejeitou os embargos
de declaração. Unânime.

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no
Agravo de Instrumento no 4.814/SP, rel. Min. Luiz Carlos
Madeira, em 25.8.2005.

Embargos. Alegação. Omissão. Improcedência.
O traslado da procuração na formação do agravo de

instrumento demonstra indispensável para comprovar a
regularidade da representação processual, o que se averigua
por intermédio do instrumento do mandato, exigência que se
aplica, inclusive, na Justiça Eleitoral. Nesse entendimento, o
Tribunal rejeitou os embargos de declaração. Unânime.

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no
Agravo de Instrumento no 5.522/MT, rel. Min. Caputo Bastos,
em 25.8.2005.

Recurso especial. Eleições 2004. Embargos declaratórios
nos embargos declaratórios. Agravo regimental. Caráter
protelatório. Rejeição.

Em não havendo omissão, obscuridade ou contradição,
nos termos do art. 275, I e II, do Código Eleitoral, são
rejeitados os embargos de declaração. Nesse entendimento,
o Tribunal rejeitou os embargos de declaração. Unânime.

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração
no Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral no 23.049/PA,
rel. Min. Humberto Gomes de Barros em 25.8.2005.
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Partido político. Registro definitivo. Partido Municipalista
Renovador (PMR).

Atendidos os requisitos da Lei no 9.096/95, é de se deferir
o registro definitivo da agremiação partidária. Unânime.

Registro de Partido no 301/DF, rel. Min. Humberto Gomes
de Barros, em 25.8.2005.

Recurso especial. Investigação judicial eleitoral. Abuso
de poder econômico. Propaganda eleitoral em canhotos de
jogo do bicho. Potencialidade de influência no pleito.

A Corte de origem admitiu a configuração de propaganda
eleitoral via lançamento de dados da candidatura em talões do
jogo de bicho. “O procedimento – com potencialidade suficiente
para influir no resultado do certame, haja vista a cultura local
referente ao jogo do bicho – implicou o abuso do poder
econômico.” Inobservou-se a Lei Complementar no 64/90.
Nesse entendimento, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu
provimento. Unânime.

Recurso Especial Eleitoral no 25.247/PE, rel. Min. Marco
Aurélio, em 25.8.2005.

SESSÃO ADMINISTRATIVA

Consulta. Competência Apreciação Irregularidade
Propaganda partidária. Outdoor.

Havendo propaganda eleitoral irregular e antecipada
compete à Justiça Eleitoral, através dos juízos eleitorais ou
tribunais – regionais ou superior –, processar e julgar
representações. Subordinam-se estas à distribuição regular. Não
se distinguindo se a infração for praticada por pessoa física ou
jurídica. A controvérsia entre particular e partidos políticos
deverá ser resolvida perante a Justiça Comum. Nesse
entendimento, o Tribunal respondeu a consulta. Unânime.

Consulta no 1.155/DF, rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em
23.8.2005.

Referendo 2005. Consulta. Horário. Divulgação.
Propaganda gratuita.

O período a ser observado para a propaganda das frentes
parlamentares no referendo/2005, é o disposto no art. 21 da
Res.-TSE no 22.033, de 4.8.2005. Nesse entendimento, o
Tribunal respondeu a consulta. Unânime.

Consulta no 1.168/DF, rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em
25.8.2005.

Consulta. Referendo 2005. Emissão notas fiscais.
Empresas. Bens ou serviços às frentes. Declaração impostos.
Nominais. Frente parlamentar. Responsáveis.

As notas fiscais, emitidas para efeito de declaração de
impostos, deverão ser nominais aos responsáveis da frente
(presidente ou tesoureiro). Deverá constar nessas, o CPF do
presidente ou do tesoureiro da frente parlamentar. Nesse
entendimento, o Tribunal respondeu a consulta. Unânime.

Consulta no 1.169/DF, rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em
25.8.2005.

Consulta. Arrecadação recursos. Referendo 2005.
Emissão recibo eleitoral.

Independentemente do valor, a arrecadação de recursos
somente poderá ser realizada com a devida identificação da
origem da doação a ser registrada na prestação de contas (Res.-TSE
no 22.041, art. 8o), não sendo necessária a emissão de recibo.
Nesse entendimento, o Tribunal respondeu negativamente a
questão 1 e julgou prejudicada a questão 2. Unânime.

Consulta no 1.170/DF, rel. Min. Luiz Carlos Madeira, em
25.8.2005.

Lista tríplice. Juiz efetivo. Encaminhamento ao Poder
Executivo.

Atendida a legislação pertinente, a lista tríplice deve ser
encaminhada ao Poder Executivo com os nomes dos candidatos
ao cargo de juiz dos tribunais regionais eleitorais (Código Eleitoral,
art. 25, § 5o). Nesse entendimento, o Tribunal determinou o
encaminhamento da lista tríplice ao Poder Executivo. Unânime.

Encaminhamento de Lista Tríplice no 432/AL, rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, em 25.8.2005.

Lista tríplice. TRE/ES. Juiz efetivo. Encaminhamento
ao Poder Executivo.

Cumpridas as formalidades legais, defere-se o encaminhamento
da lista tríplice ao Poder Executivo, nos termos do art. 25, § 5o,
do Código Eleitoral. Unânime.

Encaminhamento de Lista Tríplice no 434/ES, rel. Min. Caputo
Bastos, em 25.8.2005.

Prestação de contas. Partido da Reedificação da Ordem
Nacional (Prona). Exercício de 2001. Abertura de vista.
Aprovação com ressalvas.

Aprovam-se as contas, com ressalvas, quando as
irregularidades apontadas não comprometem a lisura e a
transparência da prestação de contas. Unânime.

Petição no 1.089/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, em
23.8.2005.

Empréstimo de urnas eletrônicas. Eleições internas do
Partido dos Trabalhadores. Realização do referendo sobre
o desarmamento.

Considerando que o referendo sobre o desarmamento está
previsto para 23.10.2005 e que, por esse motivo, o pleito
recebeu parecer desfavorável da Secretaria de Informática,
indefere-se o pedido de empréstimo de urnas eletrônicas ao PT
para serem utilizadas durante as eleições para os cargos de
direção do partido. Nesse entendimento, o Tribunal indeferiu
o pedido. Unânime.

Petição no 1.652/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, em 23.8.2005.

Processo administrativo. Consulta TRE. Extensão.
Benefício. Art. 98 da Lei no 9.504/97.

Não se conhece de consulta que não atende os requisitos
do art. 23, XII, CE. Nesse entendimento, o Tribunal não
conheceu da indagação do TRE/SC. Unânime.

Processo Administrativo no 19.411/SC, rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, em 23.8.2005.

Processo administrativo. Juiz eleitoral. Referendo.
Equiparação. Eleição. Norma. Prorrogação. Biênio. Juiz
eleitoral. Aplicação. Art. 6o da Res.-TSE no 21.009/2002.
Consulta. Ilegitimidade.

Não se conhece de consulta que não atende aos requisitos
do art. 23, XII, do Código Eleitoral. Unânime.

Processo Administrativo no 19.440/MG, rel. Min. Caputo
Bastos, em 23.8.2005.

TRE/MT. Homologação. Afastamento. Presidente e
vice-presidente. Funções na Justiça Comum. Referendo.

Homologa-se a decisão do TRE/MT, que deferiu o afastamento
no período de 23.9.2005 a 31.10.2005. Unânime.

Processo Administrativo no 19.452/MT, rel. Min. Caputo
Bastos, em 23.8.2005.
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REPRESENTAÇÃO No 785/DF
RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO
DECISÃO: Vistos, etc.
A videoconferência anunciada será realizada pela Comissão

de Direitos Humanos e Minorias. O objetivo é debater a questão
do desarmamento.

Não visualizo ofensa à legislação eleitoral que abra espaço
para concessão da liminar.

A liberdade do debate vinculada às grandes questões do
interesse nacional deve ser assegurada.

Na espécie, não há prova de participação direta da frente
parlamentar indicada.

Indefiro, conseqüentemente, a liminar.
Após as respostas, envie-se ao Ministério Público.
Notifique-se.
Brasília, 24.8.2005.
Publicada mediante afixação na Secretaria Judiciária, em

24.8.2005, às 12h.

DESPACHOS/DECISÕES DOS JUÍZES AUXILIARES

PUBLICADOS NO DJ

*ACÓRDÃO N o 347, DE 1o.8.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA N o 347/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Recurso em mandado de segurança. Número.
Vereadores. Resoluções-TSE nos 21.702/2004 e 21.803/2004.
Constitucionalidade. Precedentes.
1. Esta Corte Superior tem reiteradamente assentado a
constitucionalidade das resoluções-TSE nos 21.702/2004 e
21.803/2004, editadas em face da interpretação que o
Supremo Tribunal Federal deu ao art. 29, IV, da Constituição
Federal. Nesse sentido: acórdãos nos 3.173 e 3.184, rel.
Min. Luiz Carlos Madeira; 337 e 25.125, rel. Min. Peçanha
Martins; e 341, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 26.8.2005.

*No mesmo sentido, o Acórdão no 377/SP, rel. Min. Caputo
Bastos, em 1o.8.2005.

ACÓRDÃO No 359, DE 28.6.2005
RECLAMAÇÃO N o 359/SP
RELATOR: MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA
EMENTA: Reclamação. Liminar. Insubsistência. Ausência
dos pressupostos justificadores da manutenção da medida
excepcional.
Alterada a situação de fato que propiciou a concessão da
liminar, deve-se reconhecer sua insubsistência.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 373, DE 7.4.2005
REPRESENTAÇÃO No 373/DF
RELATOR: MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS
EMENTA: Representação. Investigação judicial. Abuso do
poder de autoridade e utilização indevida dos meios de
comunicação. Programa televisivo. Não-caracterização.
Potencialidade. Inexistência. Pessoas jurídicas. Ilegitimidade
passiva. Extinção do processo. Captação de sufrágio.
Incompetência do corregedor-geral. Não-conhecimento.
Improcedência quanto aos demais temas.
O aparecimento de parlamentar em programa televisivo em
período anterior ao destinado à veiculação da propaganda
eleitoral, em circunstância que não revelam caráter
nitidamente eleitoral, não constitui abuso de poder ou
utilização indevida dos meios de comunicação social.
Pessoas jurídicas não podem figurar no pólo passivo de
investigação judicial eleitoral, de cujo julgamento, quando

procedente a representação, decorre declaração de
inelegibilidade ou cassação do registro do candidato
diretamente beneficiado, consoante firme jurisprudência do
Tribunal Superior Eleitoral.
A competência para o exame de infrações ao disposto no
art. 41-A da Lei no 9.504/97 é fixada pelo art. 96 do mesmo
diploma, recaindo sobre os juízes auxiliares.
DJ de 26.8.2005.

*ACÓRDÃO N o 791, DE 12.4.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO
No 791/MT
RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO
EMENTA: Recurso. Seguimento. Atuação do relator.
Art. 557 do Código de Processo Civil. Alcance. A atuação
do relator, considerado o disposto no art. 557 do Código de
Processo Civil, faz-se independentemente da natureza jurídica
do recurso interposto – se ordinário ou extraordinário –,
excluídos aqueles que devam, por força normativa, ser
automaticamente apresentados em mesa.
Votos. Captação ilícita. Envolvimento do candidato.
Irrelevância. A glosa prevista no art. 41-A da Lei no 9.504/97
independe da participação direta do candidato na compra
de votos.
Votos. Captação ilícita. Verificada a captação ilícita de votos –
art. 41-A da Lei no 9.504/97, incide a multa e a cassação do
registro ou do diploma do candidato.
DJ de 26.8.2005.

*No mesmo sentido, o Acórdão no 796/MT, rel. Min. Marco
Aurélio, em 12.4.2005.

ACÓRDÃO No 3.280, DE 2.8.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE
SEGURANÇA No 3.280/SP
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA:  Agravo regimental. Mandado de segurança.
Expedição de diploma. Resoluções-TSE nos 21.702/2004 e
21.803/2004. Vereadores. Número. Fixação. Alteração.
Competência. Juiz eleitoral.
Compete ao juiz eleitoral o julgamento de mandado de
segurança contra ato que indefere diplomação. No
julgamento de tal pedido, é lícito ao juiz declarar,
incidentemente, a inconstitucionalidade ou a ilegalidade de
resolução do TSE.
DJ de 26.8.2005.
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ACÓRDÃO No 4.379, DE 2.8.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO N o 4.379/SP
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA:  Agravo de instrumento. Regimental. Eleições
2002. Recurso especial. Dissídio. Ausência. Simetria entre
dispositivos.
O dissídio pretoriano pressupõe que os acórdãos confron-
tados – tratando de um mesmo tema – cheguem a dispositivos
simétricos.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 4.802, DE 30.6.2005
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
No 4.802/PA
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA: Embargos de declaração. Agravo regimental.
Inexistência. Omissão. Embargantes. Rediscussão. Matéria.
Descabimento. Propaganda eleitoral.
Embargos rejeitados.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.272, DE 12.5.2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO N o 5.272/PR
RELATOR ORIGINÁRIO: MINISTRO HUMBERTO
GOMES DE BARROS
REDATOR DESIGNADO: MINISTRO LUIZ CARLOS
MADEIRA
EMENTA: Agravo de instrumento. Provimento. Recurso
especial. Representação. Condutas vedadas – incisos I e VI,
b, do art. 73 da Lei no 9.504/97. Hipóteses não caracterizadas.
Recurso especial desprovido.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.565, DE 21.6.2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO N o 5.565/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso especial.
Representação. Conduta vedada. Art. 73, inciso VI, letra b, da
Lei no 9.504/97. Publicidade institucional. Não-caracterização.
Ausência. Ato administrativo. Agente público. Autorização.
Presunção. Responsabilidade. Não-comprovação. Dispêndio.
Recursos públicos.
1. Não é admissível a cassação de diploma pelo ilícito do
art. 73, inciso VI, letra b, da Lei no 9.504/97, com
fundamento em presunção.
2. Esta Casa já assentou que, para restar caracterizada a
infração do art. 73, inciso VI, letra b, da Lei no 9.504/97, é
necessária a comprovação do ato de autorização de
veiculação de publicidade institucional.
3. A conduta vedada prevista no art. 73, inciso VI, letra b,
da Lei no 9.504/97, somente se caracteriza nas hipóteses de
publicidade institucional, o que implica necessariamente
dispêndio de recursos públicos autorizado por agentes
públicos.
4. Cabe ao autor da representação o ônus da prova tanto do
ato de autorização quanto do fato de a publicidade ser
custeada pelo Erário, na medida em que se cuida de fatos
constitutivos do ilícito eleitoral.
5. Esta Corte Superior, no julgamento dos Embargos de
Declaração no Recurso Especial no 21.320, rel. Min. Luiz
Carlos Madeira, de 9.11.2004, decidiu que compete a este
Tribunal determinar os termos da execução das suas decisões.
Agravo provido. Recurso especial provido.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.604, DE 21.6.2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO N o 5.604/MT
RELATOR: MINISTRO GILMAR MENDES
EMENTA: Captação ilícita de sufrágio. Lei no 9.504/97.
Art. 41-A. Ausência de cerceamento de defesa. Reexame
de prova.
Hipótese na qual o TRE entendeu preclusa a alegação de
cerceamento de defesa em virtude da ausência de regular
intimação e de indevida substituição de testemunhas.
Considerou não haver sido interposto recurso contra as
decisões interlocutórias impugnadas. Havendo a parte
impetrado mandado de segurança contra a decisão
interlocutória, processo que segue o rito do art. 22 da Lei
Complementar no 64/90, não há falar em preclusão.
Regular intimação do advogado, que surtiu o efeito
pretendido, uma vez que o patrono compareceu à audiência
de inquirição de testemunhas.
Desnecessidade de intimação pessoal das partes.
Substituição de testemunhas arroladas pelo requerente que
não trouxe aos requeridos prejuízo capaz de caracterizar
cerceamento de defesa. Aplicação do art. 219 do Código
Eleitoral.
Alegação de não-caracterização de anuência ou participação
dos requeridos em eventual captação ilícita de sufrágio.
Reexame de prova. Súmulas no 279 do STF e no 7 do STJ.
Agravo desprovido.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.666, DE 23.6.2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO N o 5.666/SC
RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO
EMENTA: Recurso especial. Matéria fática.
O recurso especial, de nítida natureza extraordinária, não
serve ao revolvimento de matéria fática para substituírem-se
as premissas constantes do acórdão proferido.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.704, DE 23.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO N o 5.704/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA:  Agravo regimental. Agravo de instrumento.
Divergência jurisprudencial. Não-configuração. Apreensão.
Folhetos. Afirmações caluniosas.
Agravo a que se nega provimento.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.741, DE 23.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO N o 5.741/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Referência. Mandado de segurança.
Contrariedade. Ato. Proclamação. Resultado. Eleições.
Agravo de instrumento. Agravo regimental. Extinção.
Processo. Ausência. Julgamento. Mérito. Inexistência.
Autos. Cópia. Decisão atacada. Procedência. Descabimento.
Recurso extraordinário. Decisão. Tribunal Regional
Eleitoral. Ausência. Usurpação. Competência. Tribunal
ad quem.  Juízo. Admissibilidade. Tribunal a quo.
Possibilidade. Relator. TSE. Decisão monocrática.
Negativa. Seguimento. Recurso. Observância. Art. 36, § 6o,
do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral.
1. É pacífico o entendimento no sentido de que não cabe
recurso extraordinário contra decisão proferida por Tribunal
Regional Eleitoral, considerada como erro grosseiro a sua
interposição.
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2. Esta Casa já se pronunciou acerca da questão do juízo de
admissibilidade recursal, na origem, para dizer que a
aferição deste não constitui usurpação de competência da
Corte para a qual é dirigido o recurso.
3. Agravo regimental desprovido.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 5.804, DE 30.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO N o 5.804/SP
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA: Agravo de instrumento. Agravo regimental.
Nulidade. Prequestionamento. Imprescindibilidade.
Na instância especial o conhecimento e a declaração de
nulidade não dispensam o necessário prequestionamento.
Agravo desprovido.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 21.249, DE 30.6.2005
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N o 21.249/RS
RELATOR: MINISTRO GILMAR MENDES
EMENTA: Prestação de contas. Eleições 2002. Candidato
a governador. Movimentação de recursos feita pelo comitê
financeiro que teve as contas aprovadas com ressalvas.
Aplicação do princípio da proporcionalidade. Contas do
candidato aprovadas com ressalvas.
Recurso a que se nega provimento.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 21.848, DE 2.8.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL N o 21.848/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Agravo regimental. Recurso especial.
Propaganda eleitoral antecipada. Distribuição. Informativo.
Partido político. Caracterização. Impossibilidade. Reexame
de prova. Existência. Prévio conhecimento. Sanção. Bis in
idem. Falta. Prequestionamento.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 23.851, DE 17.3.2005
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N o 23.851/GO
RELATOR ORIGINÁRIO: MINISTRO CAPUTO
BASTOS
RELATOR PARA O ACÓRDÃO: MINISTRO CARLOS
VELLOSO
EMENTA: Recurso especial. Registro de candidato.
Indeferimento. Motivo. Condenação transitada em julgado.
Crime contra a administração pública. Prescrição da
pretensão executória. Extinção da pena. Inelegibilidade por
três anos. LC no 64/90, art. 1o, I, e. CPC, art. 462.
1. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade
devem ser aferidas ao tempo do registro de candidatura
(Ac. no 22.676, rel. Min. Caputo Bastos).
2. Aplicabilidade do art. 462 do CPC nas instâncias
ordinárias.
3. Hipótese em que incide a inelegibilidade, por três anos,
após a prescrição da pretensão executória.
Recurso especial desprovido.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 23.915, DE 9.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL N o 23.915/CE
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA: Recurso especial. Agravo regimental. Eleições
2004. Registro de candidatura. Inelegibilidade. Início.
Art. 1o, I, d, da LC no 64/90. Fundamentos da decisão
agravada não invalidados.
O prazo da inelegibilidade decorrente do art. 1o, I, d, da LC
no 64/90, é de três anos a partir da data da eleição em que se
apurou o abuso.
Nega-se provimento a agravo regimental que não ilide os
fundamentos da decisão impugnada.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 24.989, DE 31.5.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL N o 24.989/RN
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Representação. Art. 73, IV, da Lei no 9.504/97.
Participação. Prefeito. Candidato à reeleição. Campanha
de vacinação. Conduta vedada. Não-subsunção do fato à
norma legal. Precedentes. Reexame. Fatos e provas.
Impossibilidade.
1. A mera participação do chefe do Poder Executivo
Municipal em campanha de utilidade pública não configura
a conduta vedada a que se refere o art. 73, IV, da Lei
no 9.504/97. Há, in casu, ausência de subsunção do fato à
norma legal. Precedente: Acórdão no 24.963.
2. A intervenção da Justiça Eleitoral há de se fazer com o
devido cuidado no que concerne ao tema das condutas
vedadas, a fim de não se impor, sem prudencial critério,
severas restrições ao administrador público no exercício
de suas funções.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 26.8.2005.

ACÓRDÃO No 25.070, DE 21.6.2005
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL N o 25.070/CE
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA: Agravo regimental. Negativa de seguimento.
Recurso especial.
Agravo regimental que não ataca os fundamentos da decisão
impugnada.
Agravo não provido.
DJ de 26.8.2005.

RESOLUÇÃO No 22.045, DE 2.8.2005
CONSULTA No 1.153/DF
RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO
EMENTA: Competência. Consulta. Regência e natureza
da matéria. A teor do disposto no inciso XII do art. 23 do
Código Eleitoral, a competência do Tribunal Superior
Eleitoral para responder consulta está ligada ao
envolvimento de tema eleitoral, sendo desinfluente a
regência, ou seja, se do próprio código, de legislação esparsa
ou da Constituição Federal.
Ministério Público. Atividade político-partidária. Alínea e
do inciso II do art. 128 da Constituição Federal. Emenda
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Constitucional no 45/2004. Aplicação no tempo. A proibição
do exercício de atividade político-partidária ao membro do
Ministério Público tem aplicação imediata e linear,
apanhando todos aqueles que o integram, pouco importando
a data de ingresso.
DJ de 26.8.2005.

RESOLUÇÃO No 22.047, DE 2.8.2005
PETIÇÃO N o 1.578/DF
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA: Petição. Pedido. Reconsideração. Eleições
2002. Contrato. Urnas. Fornecimento. Desequilíbrio. Dólar.
Variação. Recomposição.
Em não havendo alteração econômica extraordinária e
extracontratual, não há a quebra do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato administrativo.
Eventual ônus referente à execução do contrato não implica
“álea econômica extraordinária e extracontratual” que
autorize a aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro
previsto no art. 65, II, da Lei no 8.666/93.
DJ de 26.8.2005.

RESOLUÇÃO No 22.050, DE 2.8.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO N o 19.404/BA
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE
BARROS
EMENTA: Revisão eleitoral. Possibilidade. Referendo.
Ano eleitoral. Situação excepcional. Não-realização de
ofício. Competência dos tribunais regionais eleitorais.
Fixação de prazo limite para atendimento ao eleitor e para
homologação. Medidas correcionais.
Em razão do referendo sobre a comercialização de armas
no país, que dá ensejo a exigências análogas às do processo

das eleições, entre as quais estão as de obrigatoriedade
do voto e de consolidação dos dados pertinentes ao
eleitorado apto a votar, torna-se inconveniente a realização
de revisões de eleitorado de ofício, nos termos do art. 92
da Lei no 9.504/97, ficando autorizadas aquelas
determinadas pelos tribunais regionais eleitorais, com base
em sua competência originária, que somente deverão ser
iniciadas após o referendo, condicionada a execução dos
procedimentos pertinentes à existência de dotação
orçamentária.
Fixação de prazo limite, até o dia 15.3.2006, para
homologação, pelos tribunais regionais eleitorais, dos
trabalhos revisionais, cuja conclusão deverá ocorrer até o
final do presente exercício, à qual se seguirá o cancelamento
das inscrições a isso sujeitas.
DJ de 26.8.2005.

RESOLUÇÃO No 22.052, DE 4.8.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO N o 19.367/DF
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA: Processo administrativo. Consulta. Secretaria
do Tribunal Superior Eleitoral. Ex-funcionários da Caixa
Econômica Federal e Banco do Brasil. Adesão a programa
de desligamento voluntário. Tempo de serviço. Cômputo
dos percentuais. Possibilidade.
DJ de 26.8.2005.

RESOLUÇÃO No 22.062, DE 18.8.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO N o 19.459/DF
RELATOR: MINISTRO CARLOS VELLOSO
EMENTA: Proposta orçamentária da Justiça Eleitoral para
o ano de 2006 e Plano Plurianual (PPA), revisão 2007-2009,
da Justiça Eleitoral.
DJ de 26.8.2005.

DESTAQUE

RESOLUÇÃO No 22.038, DE 4.8.2005
INSTRUÇÃO No 95/DF
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA

Dispõe sobre apuração, totalização dos votos e
divulgação dos resultados no referendo de 23 de
outubro de 2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das
atribuições que lhe confere o art. 8o da Lei no 9.709, de 18 de
novembro de 1998, resolve expedir as seguintes instruções:

Capítulo I
Das Providências Preliminares

Seção I
Das Juntas Eleitorais

Art. 1o Em cada zona eleitoral, haverá pelo menos uma junta
eleitoral, composta por um juiz de direito, que será o presidente,
e por dois ou quatro membros titulares, convocados e nomeados
por edital até sessenta dias antes do referendo (Código Eleitoral,
art. 36, caput e § 1o).

§ 1o Ao presidente da junta eleitoral é facultado desdobrá-la
em turmas, se necessário.

§ 2o Não podem ser nomeados membros das juntas eleitorais,
escrutinadores ou auxiliares (Código Eleitoral, art. 36, § 3o, I a IV):

I – os representantes de frentes parlamentares;
II – as autoridades e agentes policiais, bem como os funcioná-

rios no desempenho de cargos de confiança do Executivo;
III – os que pertencerem ao serviço eleitoral;
IV – os eleitores menores de dezoito anos.
§ 3o Não podem ser nomeados para compor a mesma junta

eleitoral ou turma:
I – os servidores de uma mesma repartição pública ou

empresa privada;
II – os que tenham entre si parentesco em qualquer grau.
§ 4o Não se incluem na proibição do inciso I do § 3o deste

artigo os servidores de dependências diversas do mesmo
ministério, secretaria de estado, secretaria de município,
autarquia ou fundação pública de qualquer ente federativo, nem
de sociedade de economia mista ou empresa pública, bem como
os serventuários de cartórios judiciais e extrajudiciais diferentes.

Art. 2o Se necessário, poderão ser organizadas tantas juntas
eleitorais, quanto permitir o número de juízes de direito que
gozem das garantias do art. 95 da Constituição Federal, mesmo
que não sejam juízes eleitorais (Código Eleitoral, art. 37, caput).

Parágrafo único. Nas zonas eleitorais em que for organizada
mais de uma junta eleitoral, ou quando estiver vago o cargo de
juiz eleitoral ou estiver este impedido, o presidente do Tribunal
Regional Eleitoral, com a aprovação deste, designará juízes de
direito da mesma ou de outras comarcas para presidirem estas
juntas eleitorais (Código Eleitoral, art. 37, parágrafo único).
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Art. 3o Ao presidente da junta eleitoral é facultado nomear,
dentre cidadãos de notória idoneidade, escrutinadores e
auxiliares em número capaz de atender à boa marcha dos
trabalhos (Código Eleitoral, art. 38, caput).

§ 1o Na hipótese do desdobramento da junta eleitoral em
turmas, o respectivo presidente nomeará um escrutinador para
servir como secretário em cada turma (Código Eleitoral, art. 38,
§ 2o).

§ 2o Além dos secretários a que se refere o parágrafo anterior,
será designado pelo presidente da junta eleitoral um
escrutinador para secretário-geral, competindo-lhe (Código
Eleitoral, art. 38, § 3o, I e II):

I – lavrar as atas;
II – tomar por termo ou protocolizar os recursos, neles

funcionando como escrivão.
Art. 4o Os eleitores nomeados para atuar como escrutinadores

ou auxiliares nas juntas eleitorais serão dispensados do serviço,
mediante declaração expedida pelo juiz eleitoral, sem prejuízo
do salário, vencimento ou de qualquer outra vantagem, pelo
dobro dos dias de convocação.

Art. 5o Qualquer frente parlamentar poderá oferecer
impugnação motivada ao juiz eleitoral contra a nomeação das
juntas eleitorais, turmas, escrutinadores ou auxiliares, no prazo
de três dias, contados da publicação do edital a que se refere o
caput do art. 1o destas instruções, devendo a decisão ser
proferida em 48 horas (Código Eleitoral, art. 39).

Art. 6o Compete à junta eleitoral, após as 17 horas do dia
do referendo (Código Eleitoral, art. 40, I a IV):

I – apurar a votação realizada nas seções eleitorais sob sua
jurisdição, no prazo determinado;

II – resolver as impugnações e demais incidentes verificados
durante os trabalhos da apuração;

III – expedir os boletins de urna na impossibilidade de sua
emissão normal nas seções eleitorais, com emprego dos sistemas
de votação, de recuperação de dados ou de apuração;

IV – lacrar o compartimento do disquete da urna após a
recuperação dos dados ou finalização do uso do sistema de
apuração;

V – lacrar o compartimento do disquete da urna após o
encerramento da apuração.

Art. 7o Os componentes da junta eleitoral ou turma
cumprirão as orientações determinadas pelo presidente da junta
eleitoral e demais obrigações que lhes forem atribuídas em
instruções.

I – Compete ao secretário:
a) organizar e coordenar os trabalhos da turma, de modo a

garantir segurança e rapidez na apuração;
b) esclarecer as dúvidas referentes ao processo de apuração

e às cédulas;
c) ler, em voz alta, o número referente à opção assinalada e

rubricar as cédulas com caneta vermelha;
d) emitir o espelho de cédulas, quando necessário;
e) digitar, no microterminal, os comandos de

operacionalização do sistema de apuração.
II – Compete ao primeiro escrutinador:
a) proceder à contagem das cédulas, sem abri-las;
b) abrir as cédulas e nelas apor as expressões “em branco”

ou “nulo”, conforme o caso;
c) colher, nas vias dos boletins de urna emitidas, as

assinaturas do presidente e dos demais componentes da junta
eleitoral ou turma e, se presentes, dos fiscais de frentes
parlamentares e do representante do Ministério Público;

d) entregar as vias do boletim de urna e o respectivo disquete
gerado pela urna ao secretário da junta eleitoral.

III – Compete ao segundo escrutinador digitar, no micro-
terminal, as opções de voto lidas pelo secretário.

IV – Compete ao suplente:
a) auxiliar na contagem dos votos;
b) auxiliar nos demais trabalhos da junta eleitoral ou turma,

por determinação do secretário.
Art. 8o Nos municípios com mais de uma zona eleitoral, a

apuração será realizada em locais distintos.
Parágrafo único. Sempre que houver necessidade, mais de

uma junta eleitoral poderá ser instalada no mesmo local de
apuração, mediante prévia autorização do Tribunal Regional
Eleitoral, desde que fiquem separadas, de modo a acomodar,
perfeitamente distinguidos, os trabalhos de cada zona eleitoral.

Capítulo II
Da Apuração da Votação por Urna

Seção I
Da Contagem dos Votos

Art. 9o Os votos serão registrados e contados eletronicamente
nas seções eleitorais pelo sistema de votação da urna.

§ 1o À medida que os votos forem recebidos, serão registrados
individualmente e assinados digitalmente, resguardado o
anonimato do eleitor.

§ 2o Após cada voto, haverá a assinatura digital do arquivo
de votos, com aplicação do registro de horário, de maneira a
impedir a substituição de votos.

Art. 10. Ao final da votação, ocorrerá a assinatura digital do
arquivo de votos e de boletim de urna, com aplicação do registro
de horário, de maneira a impedir a substituição de votos e a
alteração dos registros dos termos de início e término da votação.

Art. 11. Na impossibilidade da votação ou de conclusão da
votação na urna, de modo a exigir a votação por cédulas, estas
serão apuradas pela junta eleitoral, ou pela turma, com emprego
do sistema de apuração, na forma prevista nestas instruções.

Seção II
Dos Boletins Emitidos pela Urna

Art. 12. Concluída a votação, a mesa receptora de votos
providenciará a emissão do boletim de urna contendo o
resultado da seção eleitoral, em sete vias obrigatórias, e uma
via do boletim de urna de justificativa.

Art. 13. A mesa receptora de votos remeterá quatro vias do
boletim de urna para a junta eleitoral, contendo o resultado da
respectiva seção, no qual serão consignados os seguintes dados
(Código Eleitoral, art. 179):

I – a data do referendo;
II – a identificação do município, zona eleitoral e da seção;
III – a data e o horário de encerramento da votação;
IV – o código de identificação da urna;
V – o número de eleitores aptos;
VI – o número de votantes;
VII – a votação de cada opção apresentada na urna;
VIII – os votos nulos;
IX – os votos em branco;
X – a soma geral dos votos.
§ 1o As vias do boletim de urna remetidas para a junta

eleitoral terão a seguinte destinação:
I – uma via acompanhará sempre o disquete, para posterior

arquivamento no cartório;
II – uma via deverá ser entregue mediante recibo para cada

uma das frentes parlamentares, observando, se for o caso, o
disposto no art. 38, §1o, III destas instruções;

III – uma via deverá ser afixada na sede da junta eleitoral,
em local onde possa ser copiada por qualquer pessoa (Código
Eleitoral, art. 179, § 3o).
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§ 2o A demais vias obrigatórias do boletim de urna, impressas
na seção, terão a destinação prevista no inciso IV do art. 63 da
Res.-TSE no 22.036 (Instrução no 93).

Art. 14. A mesa receptora de votos remeterá a via do boletim
de urna de justificativa à junta eleitoral para arquivamento no
cartório.

Art. 15. O boletim de urna fará prova do resultado apurado,
podendo ser apresentado recurso à própria junta eleitoral, caso
o número de votos constantes do resultado por seção não
coincida com os nele consignados.

Seção III
Dos Procedimentos na Junta Eleitoral

Art. 16. As juntas eleitorais procederão da seguinte forma:
I – receberão os disquetes oriundos das urnas e os documentos

da votação, examinando sua idoneidade e regularidade, inclusive
quanto ao funcionamento normal da seção;

II – resolverão todas as impugnações constantes em ata da
mesa receptora de votos e demais incidentes verificados durante
os trabalhos de apuração;

III – providenciarão a recuperação dos dados constantes da
urna, no caso de:

a) falta de integridade dos dados contidos no disquete;
b) interrupção da votação, por defeito da urna;
c) falha na impressão do boletim de urna;
IV – transmitirão os dados de votação das seções apuradas

ao Tribunal Regional Eleitoral.
Art. 17. Detectada falha na geração do disquete recebido

ou na impressão do boletim de urna, o presidente da junta
eleitoral determinará a recuperação dos dados mediante uma
das seguintes formas:

I – geração de novo disquete a partir da urna de votação na
seção, com emprego do sistema recuperador de dados;

II – geração de novo disquete a partir do cartão de memória
de urna de votação da seção, utilizando o sistema recuperador
de dados em urna de contingência;

III – digitação dos dados constantes do boletim de urna no
sistema de apuração.

§ 1o Nos procedimentos de que tratam os incisos I a III
deste artigo, é indispensável o uso de disquete formatado e
identificado para a gravação dos dados.

§ 2o Nas hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo,
será necessário o uso de disquete, que aciona o recuperador de
dados, e código especial.

§ 3o Os cartões de memória retirados de urnas de votação,
utilizados para recuperação de dados em urna de contingência,
deverão ser separados e acondicionados em envelope lacrado.

§ 4o O boletim de urna deverá ser impresso em, no máximo,
quatro vias, e o boletim de justificativa em uma via, que deverão
ser assinadas pelo presidente e demais integrantes da junta
eleitoral e, se presentes, pelos fiscais das frentes parlamentares
e pelo representante do Ministério Público.

§ 5o A urna de votação da seção cujos lacres forem
removidos para recuperação de dados deverá ser lacrada
novamente.

§ 6o É facultado aos fiscais das frentes parlamentares e ao
Ministério Público o acompanhamento da execução dos
procedimentos previstos neste artigo.

§ 7o Na hipótese de falta de lacres específicos para uso na
junta eleitoral, poderão ser utilizados lacres remanescentes da
carga das urnas.

Art. 18. Em caso de votação por cédulas, em seção onde
ocorrer interrupção da votação pelo sistema eletrônico, o
presidente da junta eleitoral determinará a recuperação dos
arquivos contendo os votos registrados, os quais serão acrescidos

à votação realizada por cédulas, pelo sistema de apuração,
conforme o disposto no capítulo III destas instruções.

Art. 19. Na hipótese de perda total ou parcial dos votos de
determinada seção, esta circunstância deverá ser levada ao
conhecimento da junta eleitoral, que sobre ela decidirá.

§ 1o Se ocorrer perda total dos votos, a junta eleitoral poderá
decidir pela anulação da seção, registrando este fato e o
comparecimento dos eleitores em opção específica do sistema
de totalização.

§ 2o Seja qual for a ocorrência, deverá ser considerado o
comparecimento dos eleitores, de modo a não haver divergência
entre este número e o total de votos.

Art. 20. Verificada a idoneidade dos documentos e do
disquete recebido, a junta eleitoral responsável pela apuração
dos votos determinará, de imediato, a transmissão dos dados
do disquete ao Tribunal Regional Eleitoral, depois de autorizado
o seu processamento, devendo as vias impressas dos boletins
de urna ficar arquivadas nos cartórios eleitorais.

§ 1o Na hipótese de impossibilidade da transmissão de dados
referida no caput, a junta eleitoral providenciará a remessa do
disquete, por intermédio de portador autorizado e pelo meio de
transporte mais rápido, ao ponto de transmissão de dados da
Justiça Eleitoral mais próximo, para que proceda à transmissão
dos dados nele contidos ao Tribunal Regional Eleitoral.

§ 2o Caso persista a impossibilidade de transmissão, o
disquete deverá ser entregue, por portador, no local destinado
à totalização da votação, mediante recibo.

Art. 21. Concluídos os trabalhos de apuração das seções e
de transmissão dos dados pela junta eleitoral, de acordo com a
forma estabelecida pelo Tribunal Regional Eleitoral e no prazo
máximo de vinte e quatro horas, a junta eleitoral providenciará
a transmissão dos arquivos log das urnas, espelho de BU e
registro digital do voto.

Art. 22. Caso haja impossibilidade de leitura dos arquivos
log da urna e arquivos do espelho do BU, poderá ser autorizada,
pela Justiça Eleitoral, a retirada dos lacres da urna respectiva, a
fim de possibilitar a reprodução da imagem do cartão de memória.

§ 1o Os fiscais das frentes parlamentares deverão ser
intimados, mediante edital afixado no local de costume, para
que, caso desejem, acompanhem os procedimentos previstos
no caput.

§ 2o Concluído o procedimento de que trata o caput, o cartão
de memória original deverá ser recolocado na respectiva urna,
e esta novamente lacrada.

§ 3o Na hipótese de não haver disponibilidade de lacres, o
juiz eleitoral poderá autorizar o uso dos lacres remanescentes
da carga das urnas.

§ 4o A recuperação dos arquivos deverá ser efetuada pela
equipe técnica a partir da imagem do cartão de memória, con-
forme orientações expedidas pelo Tribunal Regional Eleitoral.

§ 5o Todos os procedimentos descritos neste artigo deverão
ser registrados em ata.

Capítulo III
Da Apuração da Votação por Meio de Cédulas

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 23. A apuração dos votos das seções eleitorais nas quais
o processo de votação for por cédulas será processada com a
utilização do sistema de apuração.

Art. 24. A apuração das cédulas somente poderá ser iniciada
a partir das 17 horas do dia do referendo, imediatamente após
o seu recebimento pela junta eleitoral, e deverá estar concluída
até o dia 26 de outubro de 2005 (Lei no 6.996/82, art. 14).
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§ 1o Iniciada a apuração, os trabalhos não serão interrompidos,
inclusive aos sábados, domingos e feriados, devendo a junta
eleitoral funcionar das 8h às 18h, pelo menos (Código Eleitoral,
art. 159, § 1o).

§ 2o Em caso de impossibilidade de observância do prazo
previsto neste artigo, o fato deverá ser imediatamente justificado
ao Tribunal Regional Eleitoral, mencionando-se as horas ou
dias necessários para a conclusão dos trabalhos de apuração,
que não poderão exceder a cinco dias (Código Eleitoral, art. 159,
§ 2o).

§ 3o Esgotados o prazo e a prorrogação estipulada neste
artigo, ou não tendo havido, em tempo hábil, o pedido de
prorrogação, a respectiva junta eleitoral perderá a competência
para prosseguir na apuração, devendo o seu presidente remeter,
imediatamente, ao Tribunal Regional Eleitoral todo o material
relativo à votação (Código Eleitoral, art. 159, § 3o).

§ 4o Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior,
competirá ao respectivo Tribunal Regional Eleitoral fazer a
apuração (Código Eleitoral, art. 159, § 4o).

Art. 25. Os membros, os escrutinadores e os auxiliares das
juntas eleitorais somente poderão, no curso dos trabalhos, portar
e utilizar caneta esferográfica de cor vermelha.

Art. 26. Iniciada a apuração da urna, ela não deverá ser
interrompida até sua conclusão (Código Eleitoral, art. 163,
caput).

Parágrafo único. Em caso de interrupção por motivo de força
maior, as cédulas serão recolhidas à urna, que será fechada e
lacrada, constando da ata esse fato (Código Eleitoral, art. 163,
parágrafo único).

Art. 27. É vedada às juntas eleitorais a divulgação, por
qualquer meio, de expressões, frases ou desenhos estranhos ao
referendo, apostos ou contidos nas cédulas (Código Eleitoral,
art. 164, caput).

§ 1o Aos membros, escrutinadores e auxiliares das juntas
eleitorais que infringirem o disposto neste artigo será aplicada
multa, na forma da lei, pelo Tribunal Regional Eleitoral (Código
Eleitoral, art.164, § 1o).

§ 2o Será considerada dívida líquida e certa, para efeito de
cobrança, a quantia que for arbitrada pelo Tribunal Regional
Eleitoral e inscrita em livro próprio na secretaria desse órgão
(Código Eleitoral, art. 164, § 2o).

Seção II
Dos Procedimentos

Art. 28. A apuração dos votos das seções eleitorais que
passarem à votação por cédulas ocorrerá da seguinte maneira,
sempre à vista dos fiscais presentes:

I – a equipe técnica designada pelo presidente da junta
eleitoral procederá à geração de disquete com os dados
recuperados, contendo os votos colhidos pelo sistema eletrônico
até o momento da interrupção havida, fará imprimir o boletim
de urna parcial, em até quatro vias, e entregá-las-á ao secretário
da junta eleitoral;

II – o secretário da junta eleitoral colherá a assinatura do
presidente e dos componentes da junta eleitoral e, se presentes,
dos fiscais de frentes parlamentares e do representante do
Ministério Público, nas vias do boletim de urna parcial
recuperadas pela equipe técnica, devendo distribuí-las na forma
do § 1o do art. 13 destas instruções;

III – os dados contidos no disquete serão recebidos pelo
sistema de apuração;

IV – em seguida, iniciar-se-á a apuração das cédulas, na
forma definida nestas instruções.

§ 1o No início dos trabalhos, será emitido o relatório
zerésima do sistema de apuração, que deverá ser assinado pelo

secretário da junta eleitoral e pelos fiscais que o desejarem,
devendo a junta eleitoral fazer constar a sua emissão na ata, à
qual será anexado.

§ 2o No início da apuração de cada seção, será emitido o
relatório zerésima de seção, do qual constará a informação de
que não há votos registrados para aquela seção, adotando-se o
mesmo procedimento previsto no parágrafo anterior.

Art. 29. As urnas utilizadas para a apuração dos votos serão
configuradas, para cada seção a ser apurada, pelos membros
das juntas eleitorais ou turmas, que deverão efetuar a
identificação do município, zona, seção eleitoral, junta eleitoral,
turma e o motivo da operação.

Art. 30. As questões relativas à existência de rasuras,
emendas e entrelinhas no caderno de votação e na ata da mesa
receptora de votos somente poderão ser suscitadas na fase
correspondente à abertura das urnas (Código Eleitoral, art. 168).

Art. 31. Antes de abrir cada urna de lona, a junta eleitoral
verificará (Código Eleitoral, art. 165, I a VII e X):

I – se há indício de violação;
II – se a mesa receptora de votos se constituiu legalmente;
III – se o caderno de votação é autêntico;
IV – se o referendo realizou-se no dia, hora e local

designados e se a votação não foi encerrada antes das 17 horas;
V – se foram infringidas as condições que resguardam o

sigilo do voto;
VI – se a seção eleitoral foi localizada com infração ao

disposto no art. 135, §§ 4o e 5o do Código Eleitoral;
VII – se foi recusada, sem fundamento legal, a fiscalização

por parte de alguma das frentes parlamentares sobre os atos
eleitorais;

VIII – se houve demora na entrega da urna e dos documentos
pela mesa receptora de votos.

§ 1o As impugnações fundadas em violação da urna somente
poderão ser apresentadas até a sua abertura (Código Eleitoral,
art. 165, § 2o).

§ 2o Verificado o não-cumprimento de qualquer dos casos
previstos nos incisos II, III, IV e V do caput, a junta eleitoral
anulará a votação, fará a apuração dos votos em separado e
recorrerá de ofício para o Tribunal Regional Eleitoral (Código
Eleitoral, art. 165, § 3o).

§ 3o Nos casos nos incisos VI, VII e VIII do caput, a junta
eleitoral decidirá se a votação é válida, procedendo à apuração
definitiva em caso afirmativo, ou na forma do parágrafo anterior,
se resolver pela nulidade da votação (Código Eleitoral, art. 165,
§ 4o).

§ 4o A junta eleitoral não apurará os votos de urna de lona
que não estiver acompanhada dos documentos legais e lavrará
termo relativo ao fato, remetendo-a, com cópia de sua decisão,
ao Tribunal Regional Eleitoral (Código Eleitoral, art. 165, § 5o).

§ 5o A decisão da junta eleitoral que determinar a anulação
e apuração em separado, ou a não-apuração da respectiva seção,
deverá ser registrada em opção específica do sistema de
totalização, inclusive quando ocorrer após a remessa de
resultados à junta eleitoral responsável pela apuração.

Art. 32. Se houver indício de violação na urna, proceder-se-á
da seguinte forma (Código Eleitoral, art. 165, § 1o, I a V):

I – antes da apuração, o presidente da junta eleitoral indicará
pessoa idônea para servir como perito e examinar a urna, com
assistência do representante do Ministério Público;

II – se o perito concluir pela existência de violação e o seu
parecer for aceito pela junta eleitoral, o presidente comunicará
a ocorrência ao Tribunal Regional Eleitoral para as providências
de lei;

III – se o perito e o representante do Ministério Público
concluírem pela inexistência de violação, far-se-á a apuração;
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IV – se apenas o representante do Ministério Público
entender que a urna foi violada, a junta eleitoral decidirá,
podendo aquele, se a decisão não for unânime, recorrer
imediatamente ao Tribunal Regional Eleitoral;

V – não poderão servir como peritos:
a) os representantes das frentes parlamentares;
b) as autoridades e os agentes policiais, bem como os

funcionários no desempenho de cargos de confiança do Executivo;
c) os que pertencerem ao serviço eleitoral.
Art. 33. Adotadas as cautelas legais, as juntas eleitorais

deverão:
I – inserir o disquete com os dados parciais de votação, se

houver, na urna em que se realizará a apuração;
II – contar as cédulas, digitando essa informação na urna;
III – numerar seqüencialmente as cédulas e desdobrá-las,

uma de cada vez;
IV – iniciar a apuração no sistema eletrônico, obedecendo

aos seguintes procedimentos:
a) ler os votos em voz alta e apor, nas cédulas, as expressões

voto em branco ou nulo, conforme o caso, colhendo-se a rubrica
do secretário;

b) digitar no microterminal o número referente à opção de
voto ou 0 para o voto branco ou 9 para o voto nulo;

V – concluída a digitação, inserir, na urna em que se realizou
a apuração, um disquete formatado para gravação dos dados
da votação da seção.

§ 1o As ocorrências relativas às cédulas somente poderão
ser suscitadas nessa oportunidade (Código Eleitoral, art. 174,
§ 4o).

§ 2o A junta eleitoral somente desdobrará a cédula seguinte
após confirmação do registro, na urna, da cédula anterior.

§ 3o Os eventuais erros de digitação deverão ser corrigidos
enquanto não for comandada a confirmação final do conteúdo
da cédula.

Art. 34. Serão nulas as cédulas (Código Eleitoral, art. 175,
I a III):

I – que não corresponderem ao modelo oficial;
II – que não estiverem devidamente autenticadas;
III – que contiverem expressões, frases ou sinais que possam

identificar o voto.
Art. 35. Serão nulos os votos:
I – se o eleitor assinalar os quadriláteros referentes às duas

opções de voto;
II – se o eleitor assinalar fora do quadrilátero referente à sua

opção de voto, não sendo possível identificar-se a sua intenção.
Art. 36. Verificada a não-correspondência entre o número

seqüencial da cédula em apuração e o apresentado pela urna,
imediatamente deverá a junta eleitoral proceder da seguinte
maneira:

I – emitir o espelho parcial de cédulas;
II – cotejar o conteúdo das cédulas com o do espelho parcial

de cédulas, a partir da última até o momento em que se iniciou
a incoincidência;

III – comandar a exclusão dos dados referentes às cédulas
incoincidentes e retomar a apuração.

Parágrafo único. Havendo motivo justificado, a critério da
junta eleitoral, a apuração poderá ser reiniciada, apagando-se
todos os dados da seção então registrados.

Art. 37. A incoincidência entre o número de votantes e o de
cédulas apuradas não constituirá motivo de nulidade da votação,
desde que não resulte de fraude comprovada (Código Eleitoral,
art. 166, § 1o).

Parágrafo único. Se a junta eleitoral entender que a
incoincidência resulta de fraude, anulará a votação, fará a
apuração em separado e recorrerá de ofício para o Tribunal

Regional Eleitoral, adotando as mesmas providências previstas
no § 5o do art. 31 destas instruções.

Art. 38. Concluída a contagem dos votos, a junta eleitoral
providenciará a emissão do boletim de urna, em quatro vias,
no qual serão consignados os dados enumerados no art. 13
destas instruções.

§ 1o Os boletins de urna serão assinados pelo presidente e
demais componentes da junta eleitoral e, se presentes, pelos
fiscais de frentes parlamentares e representante do Ministério
Público e distribuídos conforme os §§ 1o e 2o do art. 13 destas
instruções.

§ 2o Apenas os boletins de urna poderão servir como prova
posterior perante a junta eleitoral.

§ 3o A não-expedição do boletim imediatamente após a
apuração de cada urna e antes de se passar à subseqüente, sob
qualquer pretexto, observado o disposto no art. 39 destas
instruções, constitui o crime previsto no art. 313 do Código
Eleitoral (Código Eleitoral, art. 179, § 9o).

Art. 39. O encerramento da apuração de uma seção consiste
na geração do disquete e na emissão do boletim de urna.

Parágrafo único. O disquete será entregue ao secretário da
junta eleitoral para as providências de transmissão.

Art. 40. Durante a apuração, na hipótese de defeito da urna
instalada na junta eleitoral, seu presidente determinará nova
apuração com emprego de outra urna.

Art. 41. Verificada a impossibilidade de leitura do disquete,
o presidente da junta eleitoral determinará a recuperação dos
dados mediante uma das seguintes formas:

I – geração de novo disquete, a partir da urna na qual a
seção foi apurada;

II – digitação, em nova urna, dos dados constantes do
boletim de urna.

Art. 42. Concluída a apuração de uma urna e antes de se
passar à subseqüente, as cédulas serão recolhidas à urna de
lona, a qual será fechada e lacrada, não podendo ser reaberta,
senão depois de transitada em julgado a proclamação do
resultado do referendo, salvo nos casos de recontagem de votos
(Código Eleitoral, art. 183).

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo,
sob qualquer pretexto, constitui o crime previsto no art. 314 do
Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 183, parágrafo único).

Art. 43. Sessenta dias após o trânsito em julgado da
proclamação do resultado e prévia publicação de edital de
convocação, as cédulas serão retiradas das urnas de lona e
imediatamente incineradas, na presença do juiz eleitoral e em
ato público, vedado a qualquer pessoa, inclusive ao juiz, o seu
exame na ocasião da incineração (Código Eleitoral, art. 185).

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral poderá, preservado o
sigilo do voto, autorizar a reciclagem industrial das cédulas
em proveito do ensino público de primeiro grau (ensino
fundamental) ou de instituições beneficentes (Código Eleitoral,
art. 185, parágrafo único).

Seção III
Da Fiscalização

Art. 44. Cada frente parlamentar poderá credenciar, perante
as juntas eleitorais, até três fiscais, que se revezarão na fiscalização
dos trabalhos de apuração (Código Eleitoral, art. 161, caput).

§ 1o Em caso de divisão das juntas eleitorais em turmas,
cada frente parlamentar poderá credenciar até três fiscais para
cada turma, que se revezarão na fiscalização dos trabalhos de
apuração (Código Eleitoral, art. 161, § 1o).

§ 2o As credenciais dos fiscais serão expedidas, exclusi-
vamente, pelas frentes parlamentares e não necessitam de visto
do presidente da junta eleitoral.
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§ 3o Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o
representante da frente parlamentar deverá indicar ao presidente
da junta eleitoral o nome das pessoas autorizadas a expedir as
credenciais dos fiscais.

§ 4o Não será permitida, na junta eleitoral ou na turma, a
atuação concomitante de mais de um fiscal de cada frente
parlamentar (Código Eleitoral, art. 161, § 2o).

Art. 45. O credenciamento de fiscais restringir-se-á às
frentes parlamentares que participarem do referendo.

Art. 46. Os fiscais de frente parlamentares serão
posicionados a uma distância não superior a um metro de onde
estiverem sendo desenvolvidos os trabalhos, de modo que
possam observar diretamente:

I – as urnas de lona e eletrônica;
II – a abertura da urna de lona;
III – a numeração seqüencial das cédulas;
IV – o desdobramento das cédulas;
V – a leitura dos votos;
VI – a digitação das opções de voto no microterminal.

Seção IV
Das Impugnações

Art. 47. À medida que os votos forem sendo apurados, os
fiscais das frentes parlamentares poderão apresentar
impugnações, as quais, após manifestação oral do Ministério
Público, serão decididas de plano pela junta eleitoral (Código
Eleitoral, art. 169, caput).

§ 1o As juntas eleitorais resolverão, por maioria de votos,
as impugnações, explicitando, ainda que sinteticamente, os
fundamentos da decisão (Código Eleitoral, art. 169, § 1o).

§ 2o Das decisões das juntas eleitorais cabe recurso imediato,
interposto verbalmente ou por escrito, que deverá ser
fundamentado no prazo de quarenta e oito horas para que tenha
seguimento (Código Eleitoral, art. 169, § 2o).

§ 3o Os recursos serão instruídos com certidão da decisão
recorrida, e, se interpostos verbalmente, constará também da
certidão o trecho correspondente do boletim de urna (Código
Eleitoral, art. 169, § 4o).

§ 4o A preclusão da impugnação com relação ao voto
existente na cédula ocorrerá quando for comandada a
confirmação do seu conteúdo.

Art. 48. Não será admitido recurso contra a apuração se não
tiver havido impugnação perante a junta eleitoral, no ato da
apuração, contra as nulidades argüidas (Código Eleitoral, art. 171).

Art. 49. O presidente de junta eleitoral que deixar de receber
ou de mencionar em ata os protestos recebidos ou, ainda,
impedir o exercício de fiscalização pelas frentes parlamentares,
deverá ser imediatamente afastado, além de responder pelos
crimes previstos no Código Eleitoral.

Art. 50. A impugnação não recebida pela junta eleitoral poderá
ser apresentada ao Tribunal Regional Eleitoral em 48 horas após
a decisão, acompanhada de declaração de duas testemunhas.

Parágrafo único. O Tribunal Regional Eleitoral decidirá
sobre o recebimento em 48 horas, publicando o acórdão na
própria sessão de julgamento e transmitindo imediatamente à
junta eleitoral, por fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico,
o inteiro teor da decisão e da impugnação.

Art. 51. Sempre que houver recurso fundado em contagem
errônea de votos ou vícios de cédulas, estas deverão ser
conservadas em envelope lacrado, que acompanhará o recurso
e deverá ser rubricado pelo juiz eleitoral, pelo recorrente e pelos
fiscais de frente parlamentares que o desejarem (Código
Eleitoral, art. 172).

Art. 52. Cumpre às frentes parlamentares, por seus fiscais
credenciados, proceder à instrução dos recursos interpostos

contra a apuração, juntando, para tanto, cópia do boletim
relativo à urna impugnada.

Parágrafo único. Na hipótese de surgirem obstáculos à
obtenção do boletim, caberá ao recorrente requerer, mediante a
indicação dos dados necessários, que o órgão da Justiça Eleitoral
perante o qual foi interposto o recurso o instrua, anexando o
respectivo boletim de urna.

Seção VI
Da Recontagem

Art. 53. O presidente da junta eleitoral é obrigado a recontar
a urna de lona quando:

I – o boletim apresentar resultado não coincidente com o
número de votantes ou discrepante dos dados obtidos no
momento da apuração;

II – ficar evidenciado o não-fechamento da contabilidade
da urna ou a apresentação de totais de votos nulos, brancos ou
válidos, destoantes da média geral das demais seções do mesmo
município e zona eleitoral.

Art. 54. Salvo nos casos mencionados no artigo anterior, a
recontagem de votos só poderá ser deferida pelos tribunais
regionais eleitorais em recurso interposto imediatamente após
a apuração de cada urna (Código Eleitoral, art. 181).

Parágrafo único. Em nenhuma outra hipótese poderá a junta
eleitoral determinar a reabertura de urnas de lona já apuradas
para recontagem de votos (Código Eleitoral, art. 181, parágrafo
único).

Capítulo IV
Da Apuração e Totalização pelos Tribunais Regionais

Eleitorais

Seção I
Das Atribuições dos Tribunais Regionais Eleitorais

Art. 55. Compete ao Tribunal Regional Eleitoral resolver
as dúvidas não decididas, os recursos interpostos sobre a
votação, totalizar os votos na unidade da Federação, inclusive
as que haja validado em grau de recurso, e, ao final, proclamar
o resultado do referendo no âmbito da sua circunscrição.

Art. 56. Finalizado o processamento eletrônico, o
responsável pela área de informática do Tribunal Regional
Eleitoral providenciará a emissão do relatório do resultado da
apuração e encaminhá-lo-á, devidamente assinado, à comissão
apuradora, para instrução do relatório geral de apuração de
que trata o § 5o do art. 199 do Código Eleitoral.

Parágrafo único. O relatório a que se refere o caput substituirá
os mapas gerais de apuração.

Seção II
Da Comissão Apuradora

Art. 57. O Tribunal Regional Eleitoral, até a véspera do
referendo, constituirá, com três de seus membros, presidida
por um destes, uma comissão apuradora (Código Eleitoral,
art. 199, caput).

Parágrafo único. O presidente do Tribunal Regional
Eleitoral determinará a autuação, na classe própria, e a
distribuição de processo, iniciado pela portaria que constituir
a comissão apuradora, funcionando como relator aquele que
tiver sido designado para presidi-la.

Art. 58. O presidente da comissão apuradora designará um
servidor do Tribunal Regional Eleitoral para atuar como
secretário e, para auxiliar os trabalhos, tantos outros quantos
julgar necessários.

Parágrafo único. De cada sessão da comissão apuradora
será lavrada ata resumida (Código Eleitoral, art. 199, § 2o).
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Art. 59. Os trabalhos da comissão apuradora poderão ser
acompanhados por fiscais das frentes parlamentares,
representantes da Ordem dos Advogados do Brasil e do
Ministério Público, sem que, entretanto, neles intervenham com
protestos, impugnações ou recursos (Código Eleitoral, art. 199,
§ 4o).

Art. 60. Ao final dos trabalhos, a comissão apuradora
apresentará ao Tribunal Regional Eleitoral o relatório geral de
apuração, do qual constarão, pelo menos, os seguintes dados
(Código Eleitoral, art. 199, § 5o):

I – as seções apuradas diretamente pelas urnas e o respectivo
número de votos;

II – as seções apuradas pelo sistema de apuração, indicando
o motivo e o respectivo número de votos;

III – as seções anuladas ou não apuradas, indicando os
motivos e os respectivos número de votos;

IV – as seções onde não houve votação, indicando os motivos;
V – o quantitativo de votos na unidade da Federação,

discriminado por opção de voto;
VI – as impugnações apresentadas às juntas eleitorais e

como foram resolvidas, assim como os recursos que tenham
sido interpostos.

§ 1o O relatório a que se refere o caput, ficará na Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral, pelo prazo de três dias, para
exame das frentes parlamentares interessadas, da Ordem dos
Advogados do Brasil e do Ministério Publico Eleitoral, que
poderão examinar, também, os documentos nos quais foi
baseado, inclusive arquivo ou relatório gerado pelo sistema de
votação ou totalização (Código Eleitoral, art. 200).

§ 2o Terminado o prazo previsto no parágrafo anterior, os
representantes das frentes parlamentares, da Ordem dos
Advogados do Brasil e do Ministério Público Eleitoral poderão
apresentar reclamações, no prazo de dois dias, sendo estas
submetidas a parecer da comissão apuradora, que, no prazo de
três dias, apresentará aditamento ao relatório com proposta das
modificações que julgar procedentes, ou com a justificação da
improcedência das argüições (Código Eleitoral, art. 200, § 1o).

§ 3o O Tribunal Regional Eleitoral, antes de aprovar o
relatório da comissão apuradora e em três dias improrrogáveis,
julgará as reclamações não providas pela comissão apuradora
e, se as deferir, devolverá o relatório a fim de que sejam feitas
as alterações resultantes da decisão (Código Eleitoral, art. 200,
§ 2o).

Art. 61. De posse do relatório referido no artigo anterior,
reunir-se-á o Tribunal Regional Eleitoral para o conhecimento
do total de votos apurados, devendo ser lavrada Ata Geral do
Referendo, que será assinada pelos seus membros e da qual
constarão os dados contidos no relatório geral de apuração.

Parágrafo único. Na mesma sessão, o Tribunal Regional
Eleitoral divulgará o resultado do referendo no âmbito daquela
circunscrição eleitoral, publicando-se a Ata Geral do Referendo
em secretaria.

Capítulo V
Da Totalização

Art. 62. A oficialização do sistema de totalização –
gerenciamento – ocorrerá entre as 12 horas do dia anterior e
12 horas do dia do referendo, pela autoridade competente nos
tribunais eleitorais, em ato formal e solene, mediante o uso de
senha própria a ela fornecida, em envelope lacrado, que será
aberto somente nessa oportunidade.

§ 1o Os fiscais das frentes parlamentares, os representantes
do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e
da imprensa, serão convocados por edital ou ofício, para
participar do ato de que trata o caput.

§ 2o Após o procedimento de oficialização do sistema de
totalização – gerenciamento, à vista dos presentes, será emitido
relatório zerésima, com a finalidade de comprovar a inexistência
de voto computado no sistema e que ficará sob a guarda da
autoridade competente para compor a Ata Geral do Referendo.

Art. 63. A oficialização do sistema de totalização –
gerenciamento, utilizado nas zonas eleitorais para a transmissão
dos arquivos de urna – dar-se-á, automaticamente, a partir das
12 horas do dia do referendo.

§ 1o A transmissão dos arquivos da urna somente será
permitida após as 17 horas daquele dia.

§ 2o Os equipamentos em que estiverem instalados os
sistemas de totalização serão destinados à utilização exclusiva,
pelo tempo necessário, para as atividades que envolvem a
totalização e a transmissão de arquivos.

Art. 64. Se, no decorrer dos trabalhos, houver necessidade
de reinicialização dos sistemas, deverá ser utilizada senha
própria.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo,
os relatórios emitidos pelos sistemas e os dados, anteriores à
reinicialização, tornar-se-ão sem efeito, devendo ser publicado
edital.

Art. 65. A recepção e a transmissão dos dados contidos nos
disquetes provenientes das urnas serão feitas por pessoas
designadas pela Justiça Eleitoral em ambiente previamente
definido pelo Tribunal Regional Eleitoral, preferencialmente
no cartório eleitoral.

Capítulo VI
Da Totalização Final no Tribunal Superior Eleitoral

Art. 66. O Tribunal Superior Eleitoral fará a totalização
final do referendo, pelos resultados verificados pelos tribunais
regionais eleitorais, enviados, automaticamente, pela rede de
comunicação de dados da Justiça Eleitoral (Código Eleitoral,
art. 205).

Parágrafo único. Verificado que os votos das seções
anuladas e daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar
poderão alterar o resultado obtido, o Tribunal Superior Eleitoral
ordenará a realização de novas votações, marcando data.

Art. 67. Na sessão imediatamente anterior à data da
realização do referendo, o presidente do Tribunal Superior
Eleitoral sorteará, entre os seus membros, o relator de cada
grupo de unidades da Federação, ao qual serão distribuídos
todos os recursos e documentos do referendo, referentes aos
respectivos grupos (Código Eleitoral, art. 206):

I – Amazonas, Alagoas, São Paulo, Tocantins;
II – Minas Gerais, Mato Grosso, Espírito Santo e Mato

Grosso do Sul;
III – Ceará, Sergipe, Maranhão e Goiás;
IV – Rio de Janeiro, Paraná, Pará e Piauí;
V – Bahia, Pernambuco, Paraíba e Santa Catarina;
VI – Distrito Federal, Rio Grande do Sul, Rio Grande do

Norte, Acre, Rondônia, Roraima e Amapá.
§ 1o Finalizado o processamento dos votos, a Secretaria de

Informática do Tribunal Superior Eleitoral providenciará a
emissão do relatório do resultado final da totalização do
referendo, com os resultados verificados nas unidades da
Federação, para instrução dos processos de apuração.

§ 2o O relatório a que se refere o parágrafo anterior
substituirá as folhas de apuração parcial e o mapa geral das
respectivas circunscrições previstos nos §§ 2o e 3o do art. 209 e
no art. 210 do Código Eleitoral.

Art. 68. Cada relator terá o prazo de cinco dias para
apresentar seu relatório, com as conclusões seguintes:

I – os totais dos votos válidos, nulos e em branco da unidade
da Federação;
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II – os votos computados pelo Tribunal Regional Eleitoral
que devem ser anulados e os votos anulados que devem ser
computados como válidos;

III – o resumo das decisões do Tribunal Regional Eleitoral
sobre as dúvidas e impugnações, bem como o relatório dos
recursos que hajam sido interpostos para o Tribunal Superior
Eleitoral, com as respectivas decisões e indicação das
implicações sobre os resultados;

IV – a votação válida dada a cada opção de voto.
§ 1o Apresentados os autos com o relatório, no mesmo dia

será publicado na secretaria.
§ 2o Nas 48 horas seguintes à publicação referida no

parágrafo anterior, os representantes nacionais das frentes
parlamentares, da Ordem dos Advogados do Brasil e do
Ministério Público Eleitoral poderão ter vista dos autos na
Secretaria Judiciária e apresentar alegações, documentos e/ou
reclamação sobre o relatório, no prazo de dois dias.

§ 3o Findo o prazo para apresentar alegações, documentos
e/ou reclamações sobre o relatório, serão os autos conclusos ao
relator, que, em dois dias, os apresentará a julgamento, que será
previamente anunciado e independerá de publicação de pauta.

Art. 69. Na sessão designada, será o feito chamado a
julgamento, com preferência sobre qualquer outro processo,
observadas as exceções previstas em lei e no Regimento Interno
do Tribunal Superior Eleitoral (Código Eleitoral, art. 209,
§§ 1o e 2o).

§ 1o Se o relatório tiver sido impugnado, as partes
mencionadas no § 2o do artigo anterior poderão, por até 15
(quinze) minutos, sustentar oralmente as suas razões.

§ 2o Findos os debates, proferirá o relator seu voto, votando,
a seguir, os demais juízes, na ordem regimental.

§ 3o Se do julgamento resultarem alterações na apuração
efetuada pelo Tribunal Regional Eleitoral, o acórdão
determinará àquele órgão que sejam feitas as modificações
resultantes da decisão.

§ 4o Na hipótese do parágrafo anterior, realizadas as
modificações, a Secretaria de Informática do Tribunal Regional
Eleitoral comunicá-las-á à área correspondente do Tribunal
Superior Eleitoral para que extraia do sistema de totalização o
respectivo relatório atualizado e o encaminhe à Secretaria
Judiciária para juntada aos autos.

Art. 70. Os relatórios de todos os grupos com as
impugnações que tenham sido apresentadas serão autuados e
distribuídos a um relator geral, designado pelo presidente.

Parágrafo único. Recebidos os autos, será aberta vista ao
procurador-geral eleitoral, por 24 horas, e, nas 48 horas
seguintes, o relator apresentará à Corte o relatório final.

Art. 71. A questão submetida à consulta popular será
considerada aprovada ou rejeitada por maioria simples de voto,
de acordo com o resultado apurado.

Parágrafo único. Aprovado o relatório final, o presidente
proclamará o resultado do referendo no país.

Capítulo VII
Da Divulgação dos Resultados

Art. 72. A divulgação dos resultados parciais ou totais do
referendo, pela Justiça Eleitoral, será feita de acordo com o
disposto nestas instruções, utilizando os sistemas de divulgação
dos resultados fornecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. Os resultados da votação, incluindo votos
brancos e nulos, e as abstenções verificadas no referendo, serão
divulgados por município, unidade da Federação, região e país.

Art. 73. A divulgação parcial ou total dos resultados do
referendo somente poderá ser iniciada após o horário oficial
de encerramento da votação em todo o país.

Art. 74. Os tribunais eleitorais divulgarão ao público, por
meio de telões, os resultados parciais e totais do referendo,
colocando-os à disposição de provedores de acesso à Internet,
de empresas de telecomunicações, dos órgãos de imprensa e
órgãos públicos.

Art. 75. Os órgãos de imprensa, órgãos públicos, provedores
de Internet e empresas de telecomunicações interessados em
divulgar os resultados da votação, deverão solicitar o seu
cadastramento no Tribunal Superior Eleitoral, até sessenta dias
antes do referendo.

Parágrafo único. A solicitação de cadastramento poderá ser
realizada nos tribunais regionais eleitorais, que a encaminhará
ao Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 76. Havendo capacidade técnica, o Tribunal Superior
Eleitoral poderá, a seu critério, cadastrar outras entidades
interessadas.

Art. 77. Os circuitos dedicados para comunicação de dados
e os equipamentos necessários serão fornecidos pelas entidades
cadastradas, sem ônus para a Justiça Eleitoral.

Art. 78. As entidades cadastradas, envolvidas na divulgação
oficial de resultados, deverão utilizar dados originados
exclusivamente do sistema de divulgação de resultados oficiais,
vedada qualquer alteração de conteúdo.

Parágrafo único. Caberá à Justiça Eleitoral fixar os prazos,
os critérios de comunicação, os recursos dos sistemas, os
padrões de segurança e a estruturação dos dados e arquivos
utilizados na divulgação dos resultados.

Art. 79. As empresas e órgãos cadastrados colocarão à
disposição dos interessados os dados oficiais recebidos, não
podendo incidir custos adicionais atribuídos à divulgação desses
dados.

Capítulo VIII
Da Fiscalização

Art. 80. Às frentes parlamentares, à Ordem dos Advogados
do Brasil e ao Ministério Público é garantido amplo direito de
fiscalização dos trabalhos de transmissão e totalização de dados.

Parágrafo único. Nas instalações onde se desenvolverão os
trabalhos de que trata o caput, é vedado o ingresso,
simultaneamente, de mais de um representante de cada frente
parlamentar, da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério
Público, os quais não poderão dirigir-se diretamente ao pessoal
executor do serviço.

Art. 81. As frentes parlamentares concorrentes ao pleito
poderão constituir sistema próprio de fiscalização, apuração e
totalização dos resultados, contratando, inclusive, empresas de
auditoria de sistemas que, credenciadas na Justiça Eleitoral,
receberão, simultaneamente, do Tribunal Regional Eleitoral os
mesmos dados alimentadores do sistema oficial de apuração e
totalização.

§ 1o Os dados alimentadores do sistema são os referentes a
opções de voto, a municípios, a zonas e a seções, contidos em
arquivos, e a dados da votação, que serão entregues conforme
previsto nos §§ 1o e 2o do art. 13 destas instruções.

§ 2o Os arquivos a que se o parágrafo anterior serão
entregues aos interessados em meio de armazenamento de dados
definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, desde que os
requerentes forneçam à Justiça Eleitoral as mídias para sua
geração.

Art. 82. O Tribunal Regional Eleitoral fornecerá às frentes
parlamentares cópias dos dados do processamento parcial,
especificado por seção eleitoral, após as 23 horas e até as
24 horas do dia da votação, devendo os dados ser atualizados a
cada quatro horas, até a conclusão da totalização.

§ 1o Entre os dados fornecidos, constarão, obrigatoriamente,
informações sobre o número identificador da urna, data, hora e
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número identificador da carga e código do cartão de memória
de carga, que compõem a correspondência efetivada no sistema
de totalização.

§ 2o As frentes parlamentares deverão requerer formalmente
cópia dos dados referidos no parágrafo anterior, com
antecedência mínima de 48 horas, indicando as pessoas
autorizadas a recebê-los.

Art. 83. Os sistemas gerador de mídias e de totalização
ficarão à disposição dos interessados para verificação, de acordo
com o estabelecido na Res.-TSE no 22.039 (Instrução no 96),
até sessenta dias após a proclamação do resultado do referendo.

Art. 84. Os tribunais regionais eleitorais, quando solicitados,
entregarão às frentes parlamentares, a partir das 10 horas do
quarto dia subseqüente à votação, os relatórios dos boletins de
urna que estiveram em pendência, sua motivação e a respectiva
decisão da autoridade responsável.

Art. 85. À medida que forem registradas ocorrências de
troca de urnas, durante o processo de votação, os tribunais
regionais eleitorais serão comunicados para que forneçam às
frentes parlamentares, quando formalmente a eles requeridos,
cópia desses registros, bem como o motivo da substituição.

Art. 86. Após a conclusão dos trabalhos de totalização e
atendido o disposto no art. 21 destas instruções, as frentes
parlamentares poderão solicitar aos tribunais regionais
eleitorais, cópias dos arquivos log e espelho de BU, desde que
forneçam o meio de armazenamento necessário.

Parágrafo único. As cópias referidas no caput poderão
instruir ação ou recurso, já em andamento ou a ser apresentado.

Art. 87. Os arquivos log referentes ao sistema de totalização
e ao sistema gerador de mídias poderão ser solicitados pelas
frentes parlamentares, nos locais de sua utilização e a esses
restritos, desde que forneçam o meio de armazenamento
necessário, observado o disposto no parágrafo único do artigo
anterior e após a conclusão dos trabalhos de totalização.

Capítulo IX
Da Segurança da Informação

Art. 88. Diariamente deverão ser providenciadas cópias de
segurança dos dados relativos aos sistemas do referendo,
durante toda a fase oficial, sempre que houver alteração na
base de dados, mantendo-se a guarda das três últimas cópias,
devidamente identificadas e acondicionadas.

Parágrafo único. Encerrados os trabalhos das juntas
eleitorais, far-se-á cópia de segurança integral de todos os dados
contidos nos equipamentos.

Art. 89. Todos os meios de armazenamento de dados
utilizados na apuração e totalização dos votos, bem como as
cópias de segurança dos dados, serão identificados e mantidos
em condições apropriadas, conforme orientação do respectivo
Tribunal Regional Eleitoral, até sessenta dias após a proclamação
do resultado do referendo pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 90. A desinstalação dos sistemas de totalização –
preparação e gerenciamento, e do sistema gerador de mídias
somente poderá ser efetuada sessenta dias após a proclamação
do resultado do referendo pelo Tribunal Superior Eleitoral, desde
que não haja recurso envolvendo procedimentos a eles inerentes.

§ 1o A autorização para desinstalação dos sistemas somente
ocorrerá mediante contra-senha fornecida pela Secretaria de
Informática do Tribunal Regional Eleitoral, após o recebimento
e verificação da integridade das cópias de segurança.

§ 2o O meio de armazenamento de dados contendo cópia de
segurança deverá ser encaminhado pelo juiz eleitoral ao Tribunal
Regional Eleitoral, no prazo e pelo meio por este estabelecido.

Art. 91. Encerrada a votação, as urnas deverão permanecer
com os respectivos lacres até sessenta dias após a proclamação
do resultado do referendo.

§ 1o As urnas que apresentarem defeito no dia do referendo
deverão ser encaminhadas para manutenção.

§ 2o Decorrido o prazo de que cuida o caput, será possível
a retirada dos lacres e dos cartões de memória de votação para
armazenamento em local seguro, de acordo com o procedimento
definido pelo Tribunal Regional Eleitoral.

§ 3o Os procedimentos descritos nos parágrafos anteriores
não poderão ser realizados se a votação e/ou apuração da
respectiva seção estiver pendente de julgamento de recurso.

Art. 92. Não sendo interposto recurso contra a votação ou
apuração, a qualquer tempo, as urnas poderão ser ligadas para
que seja verificado se funcionaram como urna de contingência
ou de votação.

Parágrafo único. Verificado tratar-se de urna de contingência,
dela será permitida a retirada dos lacres e aproveitamento em
eventos posteriores, se for o caso.

Capítulo X
Das Disposições Finais

Art. 93. Na aplicação da Lei Eleitoral, o juiz atenderá sempre
aos fins e resultados a que ela se dirige, abstendo-se de
pronunciar nulidades sem demonstração de prejuízo (Código
Eleitoral, art. 219, caput).

Parágrafo único. A declaração de nulidade não poderá ser
requerida pela parte que lhe deu causa nem a ela aproveitar
(Código Eleitoral, art. 219, parágrafo único).

Art. 94. A nulidade de qualquer ato não decretada de ofício
pela junta eleitoral só poderá ser argüida por ocasião de sua
prática, não mais podendo ser alegada, salvo se a argüição se
basear em motivo superveniente ou de ordem constitucional
(Código Eleitoral, art. 223, caput).

§ 1o Caso a nulidade ocorra em fase na qual não possa ser
alegada no ato, poderá ser argüida na primeira oportunidade
que para tanto se apresentar (Código Eleitoral, art. 223, § 1o).

§ 2o A nulidade fundada em motivo superveniente deverá
ser alegada imediatamente, assim que se tornar conhecida,
podendo as razões do recurso ser apresentadas no prazo de
dois dias (Código Eleitoral, art. 223, § 2o).

§ 3o A nulidade de qualquer ato baseada em motivo de ordem
constitucional não poderá ser conhecida em recurso interposto
fora do prazo. Perdido o prazo numa fase própria, só em outra
que se apresentar poderá ser argüida (Código Eleitoral, art. 223,
§ 3o).

Art. 95. Poderá a frente parlamentar representar ao Tribunal
Regional Eleitoral contra o juiz eleitoral que descumprir as
disposições destas instruções ou der causa ao seu
descumprimento, inclusive quanto a prazos processuais; neste
caso, ouvido o representado em 24 horas, o Tribunal Regional
Eleitoral ordenará a observância do procedimento que
explicitar, sob pena de incorrer o juiz em desobediência.

Parágrafo único. No caso de descumprimento das disposições
destas instruções por Tribunal Regional Eleitoral, a
representação poderá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral,
observado o disposto neste artigo.

Art. 96. Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

Art. 97. Estas instruções entram em vigor na data de sua
publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.
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